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1. Em atenção à Ordem Processual nº 28, a VIABAHIA vem apresentar suas 

considerações sobre o pedido formulado pela ANTT em sua Petição 30, 

encaminhada em 29 de setembro de 20221, em resposta à Ordem 

Processual nº 27 (“OP 27”). Claramente, a pretensão da ANTT 

desconsidera a determinação do Tribunal Arbitral. Mais grave que isso, a 

ANTT pretende acabar com a isonomia entre as Partes, buscando 

posicionar-se de forma vantajosa em relação à VIABAHIA, na audiência 

a ser realizada entre os dias 18 e 21 de outubro de 2022. 

 

2. A VIABAHIA lamenta que a ANTT, agora, 20 dias antes da audiência, 

submeta pedido nitidamente descabido, cujo deferimento inviabilizaria 

o exercício das garantias processuais da VIABAHIA quando da oitiva das 

testemunhas arroladas pela Requerida. 

 

 

I. A ANTT afronta a determinação da Ordem Processual nº 27 

 

3. Por meio de sua Petição 30, a ANTT requer ao Tribunal Arbitral que seja 

autorizada a alteração do rol de testemunhas que havia indicado em 18 

de março de 2022, por meio de sua Petição 25, em atenção à Ordem 

Processual nº 22 do Tribunal Arbitral. 

 

4. Entretanto, essa pretensão da ANTT consiste em afronta expressa à 

determinação exarada pelo Tribunal Arbitral por meio da OP 27, que 

indeferiu pedido idêntico formulado pela Requerida em sua Petição 29, 

de 25 de agosto de 20222: 

 

“45. O primeiro pedido da Requerida não comporta acolhida. Consoante 

vincado no § 42 acima, as Ordens Processuais nº 22 e 24 estabeleceram que 

os róis de testemunhas deveriam ser apresentados até 18 de março de 2.022, 

de modo que, passada essa data, as Partes não têm o direito de modificar 

a lista de pessoas que serão inquiridas na audiência sem a autorização do 

Tribunal. Como visto, essa estabilização dos róis de testemunhas é 

necessária tanto para permitir o adequado desenvolvimento desta 

 
1 Ainda que a Requerida não tenha numerado suas manifestações conforme acordado no item 

do Termo de Arbitragem, a Requerente inseriu a numeração para facilitar a identificação das 

referências utilizadas, em linha com a numeração utilizada na Ordem Processual nº 27. 
2 Cf. p. 4 da Petição 29 de 25 de agosto de 2022: “Por fim, e diante da informação de que este 

Tribunal delineará os procedimentos da audiência que se aproxima, pugnamos pela fixação 

deum prazo comum para que as partes apresentem a relação nominal atualizada das 

testemunhas técnicas indicadas em cada tópico.” 
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Arbitragem, quanto para assegurar o respeito aos princípios do contraditório 

e da isonomia processual. 

 

46. Considerando que a Requerida não trouxe nenhum fundamento para 

buscar justificar uma eventual alteração no seu rol de testemunhas, não há 

motivo para que o Tribunal conceda um novo “prazo comum para que as 

partes apresentem a relação nominal atualizada das testemunhas 

técnicas”.  (grifamos) 

 

5. O Tribunal Arbitral, acertadamente, pontuou que a alteração posterior 

do rol de testemunhas representaria violação aos princípios do 

contraditório e da isonomia processual. Nesse sentido, o pedido 

formulado pela ANTT revela-se descabido, posto que dificulta, ainda 

mais, a contrainquirição das testemunhas pela VIABAHIA. 

 

6. Por vias oblíquas, a ANTT busca a reconsideração de seu pedido anterior, 

sem qualquer compromisso com a adequada condução da audiência 

de instrução. Entretanto, a VIABAHIA reitera sua confiança no Tribunal 

Arbitral para impedir que a Requerida viole a isonomia entre as Partes, 

maculando a Arbitragem como um todo. 

 

7. A Requerida também viola a determinação do Tribunal Arbitral ao não 

apresentar justificativa robusta para arrolar, agora, OITO novos servidores, 

bem como para retirar SEIS dos servidores previamente arrolados. A título 

de exemplo, a Requerida apresentou somente UMA portaria de 

exoneração (RDA-265, que será discutida adiante), que trata apenas do 

servidor Carlos Eduardo Veras Neves. Para os demais servidores excluídos, 

a ANTT não se preocupou em trazer qualquer prova que justifique a 

alteração pleiteada. 

 

8. Inclusive, duas das oito novas testemunhas sequer são servidores da ANTT, 

mas sim do DNIT3, sendo uma completa inovação ao rol originalmente 

indicado pela ANTT em sua Petição 25. Mais do que isso, a ANTT não 

justificou o motivo pelo qual, somente agora, estas novas testemunhas - 

externas à ANTT - passariam ter o conhecimento e capacidade técnica 

para serem ouvidas como testemunhas no lugar dos servidores da ANTT 

anteriormente arrolados. Nenhum documento técnico novo foi 

 
3 Trata-se dos servidores Alberto Elias Maluf e Bráulio Fernando Lucena, indicados na Petição 30 

da Requerida. 
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apresentado para tanto, o que inviabiliza totalmente a preparação 

adequada da contra inquirição a ser realizada pela VIABAHIA. 

 

9. Ora, a OP 27 foi clara no sentido de que qualquer pedido de alteração 

do rol de testemunhas só seria “permitido mediante justificativa robusta” 

e “em situações excepcionais”4. Mesmo assim, a ANTT apresentou 

justificativa (insuficiente, diga-se) para retirar apenas UMA de suas SEIS 

testemunhas retiradas e, para as incluídas, apresentou uma série de 

“portarias” de nomeação e alteração cargos de servidores- e, ainda, o 

fez de forma intempestiva (vide item II a seguir). 

 

10. Isso não basta para atender ao determinado pelo Tribunal Arbitral. A 

Requerida deveria ter justificado, individualmente, o motivo pelo qual 

determinado servidor não teria mais o conhecimento e capacidade 

técnica para ser inquirida como testemunha. O mesmo vale para as 

testemunhas novas, os quais já eram da ANTT e tiveram seu cargo 

alterado: se são técnicos que conhecem os temas em discussão na 

Arbitragem, por que apenas foram arrolados 20 dias antes da audiência? 

 

11. Afinal, mesmo sendo exonerada, ou tendo sua atuação alterada, a 

avaliação sobre a capacidade técnica do servidor acerca dos temas 

desta Arbitragem já deveria ter sido realizada pela ANTT desde março de 

2022, sendo que tal capacidade não se altera com uma mera “portaria”. 

É preciso muito mais do que isso para justificar tamanha conturbação à 

Arbitragem. 

 

12. Igualmente, como se verá adiante no item III, a ANTT alterou os temas 

para os quais as suas testemunhas irão depor sem qualquer justificativa 

(que dirá robusta). Em suma, os documentos apresentados pela ANTT não 

preenchem, de modo algum, o requisito de “justificativa robusta” ou de 

“situação excepcional”. 

 

13. Ainda, como se não bastasse a tentativa de burlar a determinação da 

OP 27, a ANTT também distorceu o entendimento do Tribunal Arbitral 

quanto à dificuldade de segregação de elementos fáticos e técnicos5, 

 
4 Cf. § 42, item (ii) da Ordem Processual nº 27. 
5 Cf. § 38 da Ordem Processual nº 27: “38. O Tribunal não ignora os entraves que poderão ser 

gerados na audiência porque as testemunhas da Requerida detêm conhecimentos fáticos, mas 

deverão expor apenas e tão somente as suas opiniões técnicas – entraves esses que tendem a 
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entrave esse que será, cautelosamente, considerado pelo Tribunal 

Arbitral durante a oitiva das testemunhas arroladas pela ANTT. 

 

14. A Requerida extrapolou essa consideração do Tribunal Arbitral ao 

desvelar sua real intenção de tratar de elementos fáticos na audiência 

de instrução desta Arbitragem. Esse anseio da ANTT foi (talvez por um 

lapso de sinceridade) confessado em sua nova Petição 30, em que 

registrou que as testemunhas arroladas por ela tratarão não apenas de 

questões técnicas, mas também de elementos fáticos, conforme 

transcrito em seguida: 

 

“Isso porque a Requerida pretende substituir a indicação anterior por 

testemunhas que, dada as citadas alterações de pessoal na agência, 

possam melhor contribuir para esclarecer os elementos fáticos e técnicos 

controvertidos.”6 

 

“Além das testemunhas fáticas e técnicas elencadas nos painéis acima, 

participarão da audiência como apoio técnico:”7 (grifamos) 

 

15. Claramente, a ANTT busca, uma vez mais, driblar as determinações do 

Tribunal Arbitral, que já deixou claro em sua OP 27, que as testemunhas 

tratarão apenas de aspectos técnicos, posto que este é o único intuito 

da audiência – que, diga-se, foi designada para atender ao pedido de 

provas formulado pela VIABAHIA, quando a ANTT se manifestou no 

sentido de dispensar a produção de provas adicionais, conforme sua 

Petição 21. 

 

16. Inclusive, a ANTT inovou com a indicação de 6 novas pessoas8 que 

comporão seu suposto “apoio técnico” durante a audiência, sem que 

tenha sido apresentado qualquer esclarecimento quanto à 

especialização dessas pessoas, bem como o papel que desempenharão 

na inquirição de testemunhas.  A VIABAHIA solicita ao Tribunal Arbitral que 

determine que tais pessoas não atuem diretamente na audiência, 

limitando-se a apoiar aqueles que estão, efetivamente, autorizados a 

atuar (os advogados da ANTT), sem dirigir absolutamente nenhuma 

 
ser agravados pela sobreposição dos elementos fáticos aos elementos técnicos do litígio, 

destacada por ambas as Partes.” 
6 Cf. página 4 da Petição 30 da ANTT, de 29 de setembro de 2022. 
7 Cf. página 9 da Petição 30 da ANTT, de 29 de setembro de 2022. 
8 Trata-se dos servidores da ANTT Paulo Henrique Marques Santos, Thiago Martorelly Quirino de 

Aragão, Luca Bueno Nogueira, Lívia Almeida Assreuy, Vanessa Schinzel Pereira e Rafael Duarte 

Silva, conforme indicado nas páginas 9 e 10 da Petição 30 da Requerida. 
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palavra ao Tribunal Arbitral, às testemunhas ou aos advogados e 

representantes da VIABAHIA. 

 

 

II. A solicitação intempestiva da ANTT 

 

17. Além da clara postura contrária às determinações da OP 27, a Requerida 

ainda realiza o seu pedido de alteração, inclusão e exclusão de 

testemunhas de forma manifestamente intempestiva. 

 

18. Como deixou claro a própria ANTT, a Resolução n° 5.977/2022, que 

alterou a estrutura organizacional da Agência, é de 07 de abril de 2022, 

ao passo que a Petição 30 da Requerida, que apresenta os supostos 

“novos” servidores é de 29 de setembro de 2022. Ou seja, quase seis 

meses depois! 

 

19. Caso a substituição de servidores carecesse de tamanha “urgência”, 

como tenta argumentar a Requerida, esta teria sido apresentada em 

momento muito anterior da Arbitragem, permitindo a devida avaliação 

pelo Tribunal Arbitral e pela Requerente. Se não, veja-se. 

 

20. Em 01 de abril de 2022, a Requerida já sabia que, por exemplo, o servidor 

Carlos Eduardo Veras Neves, arrolado para depor sobre o pleito dos 

efeitos da Depressão Econômica, estava exonerado (RDA-265). Em 07 de 

abril de 2022, a Requerida sabia que a sua estrutura organizacional seria 

alterada.  

 

21. Após esses eventos, a Requerida manifestou-se por sete vezes nesta 

Arbitragem, mas, em nenhuma delas cogitou apresentar as informações 

constantes em sua Petição 30. Escolheu, faltando exatos 20 dias para a 

oitiva técnica, manifestar-se buscando alterar a lógica da audiência por 

completo e colocando a Requerente em posição extremamente frágil, 

de pleno desconhecimento sobre quem são e o que produziram os 

técnicos que irão testemunhar.  

 

22. O mesmo exemplo se repete com outros servidores arrolados pela ANTT 

com a justificativa de terem sido “recentemente” nomeados. Como se 

depreende dos documentos juntados no RDA-266, há uma série de 
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portarias antigas, inclusive de fevereiro de 2022 (!)9, que jamais poderiam 

se enquadrar como “justificativa robusta” a permitir uma alteração tão 

próxima à data de uma audiência já designada desde março de 2022.  

 

23. Mas não é só. A ANTT ainda fundamenta sua manifestação tardia na 

“criação da Coordenação de Informações em Processos Arbitrais e de 

Controle dentro da (CIPAC-SUROD/ANTT)” e que isso “acabou por 

impactar na indicação dos especialistas feita em momento anterior”10. 

No entanto, a CIPAC integra a organização interna da ANTT, ao menos, 

desde AGOSTO de 202011, conservando as mesmas competências desde 

muito antes de março de 2022, sendo esta mais uma alegação 

descabida da ANTT e que não preenche qualquer requisito de 

“excepcionalidade” ou “justificativa robusta” determinados pelo Tribunal 

Arbitral. 

 

24. Também pelo quanto exposto, visando preservar a isonomia entre as 

Partes e a higidez desta Arbitragem, o pedido da Requerida deve ser 

indeferido, em sua totalidade, por sua intempestividade e pela ausência 

de comprovação da necessidade de troca dos servidores. 

 

 

III. O “jogo de cadeiras” pretendido e não justificado pela ANTT 

 

25. Outra das pretensões da ANTT (ainda que não declarada) é a de alterar, 

de forma sorrateira, praticamente toda a estrutura de depoimentos das 

testemunhas que havia previamente arrolado. Explica-se. 

 

26. Por meio de sua Petição 30, a ANTT apresentou nova tabela de 

testemunhas correlacionando-as com os temas que tratarão na 

audiência. No entanto, a Requerida omitiu a informação de que 

REALOCOU diversas testemunhas para pleitos distintos daqueles em que 

estavam originalmente alocadas, conforme indicado em sua Petição 25. 

 

 
9 Vide RDA-266, a nomeação de Miguel Mario Bianco Masella, de 14/02/2022 (p. 22). 
10 Cf. p. 3 da Petição 30 da ANTT, de 29 de setembro de 2022. 
11 Cf. Portaria ANTT nº 64 de 11 de agosto de 2020. Disponível em: 

https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=POR&

numeroAto=00000064&seqAto=ATT&valorAno=2020&orgao=SUROD/ANTT/MI&codTipo=&desItem

=&desItemFim=&cod_modulo=&cod_menu=  

https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=POR&numeroAto=00000064&seqAto=ATT&valorAno=2020&orgao=SUROD/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_modulo=&cod_menu=
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=POR&numeroAto=00000064&seqAto=ATT&valorAno=2020&orgao=SUROD/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_modulo=&cod_menu=
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=POR&numeroAto=00000064&seqAto=ATT&valorAno=2020&orgao=SUROD/ANTT/MI&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_modulo=&cod_menu=
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27. A título exemplificativo, para o pleito da Depressão Econômica, a ANTT 

havia previamente alocado três de seus servidores, quais sejam (i) Carlos 

Eduardo Veras Neves, (ii) Edinailton Silva Rodrigues e (iii) Claude Soares 

Ribeiro de Araújo. 

 

28. Já em sua Petição 30, a ANTT apresentou dois novos servidores para 

testemunhar sobre esse pleito, quais sejam (i) André Roriz de Castro Barb 

e (ii) Miguel Mario Bianco Masella; E inovou ao designar para este pleito, 

agora, a servidora Fernanda Godoy Penteado, que fez parte do rol 

original da ANTT, porém nunca esteve prevista para testemunhar sobre 

esse tema. Pelo contrário, a servidora Fernanda Godoy Penteado, até 

então, testemunharia apenas sobre o pleito das Obras Condicionadas12, 

pleito que, aliás, agora não mais faz parte de seu escopo de depoimento. 

 

29. De forma semelhante, a testemunha João Emerson Lopes de Souza, por 

exemplo, é servidor efetivo da ANTT desde 10 de novembro de 200513 e, 

certamente, sua expertise técnica não se alterou somente agora, a ponto 

de justificar a alteração do escopo de seu depoimento 20 dias antes da 

audiência (!) para englobar também os temas Remanejamento de 

Adutoras da EMBASA, Crise dos Caminhoneiros e Inclusão e Exclusão de 

Investimentos do PER. 

 

30. É de extrema gravidade a tentativa de reformular, faltando 20 dias para 

a audiência, o escopo de depoimento de praticamente TODOS os 

servidores arrolados pela ANTT. Recorda-se que foi concedida à 

Requerida a oportunidade de apresentar a listagem de suas testemunhas 

e sobre quais pleitos elas testemunhariam em JANEIRO de 202214, tendo 

apresentado seu rol de testemunhas em MARÇO de 202215.  

 

31. Soma-se a isso o fato de que a ANTT nem ao menos se prestou ao 

trabalho de deixar claro ao Tribunal Arbitral que estava realizando essa 

reformulação. Simplesmente o fez! 

 
12 Cf. página 7 da Petição 25 da Requerida. 
13 Cf. divulgado no Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União: 

https://www.portaldatransparencia.gov.br/servidores/75524103 
14 Consoante §164 da Ordem Processual n° 22, de 17 de janeiro de 2022. “(...) CONCEDE prazo 

até 16de fevereiro de 2.022 para que as Partes arrolem as testemunhas técnicas que pretendem 

inquirir em audiência, apresentando a sua qualificação e informando sobre quais temas, dentre 

aqueles indicados como objeto da prova oral no doc. RTE508, cada uma delas irá depor” 

(destacamos) 
15 Cf. Petição 25 da Requerida. 
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32. A atitude da Requerida não só afeta a boa condução da audiência, 

como também coloca as Partes em nítida posição de disparidade de 

armas, já que a ANTT teve a oportunidade de estudar as testemunhas da 

VIABAHIA e os Pareceres Técnicos por elas apresentados com as 

manifestações da VIABAHIA, desde MARÇO de 2022. Diferentemente, a 

Requerente, além de nunca ter contado com um trabalho técnico 

previamente apresentado pelas testemunhas técnicas da ANTT para 

poder preparar sua contrainquirição, ainda terá de REINICIAR seu 

trabalho de pesquisar o histórico das novas testemunhas e preparar sua 

contrainquirição, às cegas, faltando 20 dias para a oitiva, caso sejam 

admitidas as novas testemunhas da ANTT.  

 

33. Para ilustrar a confusão que a ANTT pretende criar, a VIABAHIA preparou 

a seguinte tabela, que demonstra de forma exata quem saiu e quem 

entrou na “dança das cadeiras” realizada pela Requerida.  

 

34. A tabela está dividida por pleitos e indica as testemunhas da ANTT 

“originais” e “novas” para cada tema a ser tratado em audiência. As 

testemunhas retiradas do pleito estão em vermelho, e se foram excluídas 

por completo do rol de testemunhas estão em vermelho e negrito. Por 

outro lado, as testemunhas que foram incluídas no pleito, estão em azul, 

mas, se for uma testemunha totalmente nova no rol da Petição 30 da 

Requerida, estão em azul e negrito. 

 

 

TEMA TESTEMUNHAS ORIGINAIS TESTEMUNHAS NOVAS 

Depressão Econômica 

Carlos Eduardo Veras Neves 

Edinailton Silva Rodrigues 

Claude Soares Ribeiro de Araújo 

André Roriz de Castro Barb 

Fernanda Godoy Penteado 

Miguel Mario Bianco Masella 

Obras Condicionadas 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Viviane Esse 

Fernanda de Godoy Penteado 

Edinailton Silva Rodrigues 

Fernando de Freitas Bezerra 

Solo Massapê 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza 

André Coutinho Da Silva Cerqueira 

Viviane Esse 

Fernanda Godoy Penteado 

João Emerson Lopes de Souza 

Viviane Esse 

Lei dos Caminhoneiros Carlos Henrique Aparecido Cardoso Carlos Henrique Aparecido Cardoso 
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Érica Cristina Silva Marques 

Anderson Santos Bellas 

Lucas Mariano Brandão e Souza 

Passivos Ambientais 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Fernando de Freitas Bezerra 

Daniele Nunes de Castro 

Andrea Regina Fontana 

Adriane Pinheiro do Nascimento 

Remanejamento de 

Adutoras da EMBASA 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza 

André Coutinho Da Silva Cerqueira 

Fernanda Godoy Penteado 

João Emerson Lopes de Souza 

Crise dos 

Caminhoneiros 

Érica Cristina Silva Marques 

Claude Soares Ribeiro de Araújo 

Edinailton Silva Rodrigues 

André Roriz de Castro Barb 

João Emerson Lopes de Souza 

Atraso Praças de 

Pedágio 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Clemilson Frazão de Oliveira 

João Emerson Lopes de Souza 

André Coutinho Da Silva Cerqueira 

Fernando de Freitas Bezerra 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza 

Fernando de Freitas Bezerra 

Cargas Especiais 
Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Clemilson Frazão de Oliveira 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Alberto Elias Maluf 

Bráulio Fernando Lucena 

Sistema de Pesagem 
Clemilson Frazão de Oliveira 

Anderson Santos Bellas 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Clemilson Frazão de Oliveira 

Desconto de 

Reequilíbrio na 7ª RO 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza 

André Coutinho Da Silva Cerqueira 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza  

André Roriz de Castro Barb 

Inclusão e Exclusão de 

Investimentos no PER 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

Clauber Santos Campello 

Claudio Renê Lobato 

Carlos Henrique Aparecido Cardoso 

João Emerson Lopes de Souza 

Nilson Correa Gonze 

 

35. A tabela acima demonstra a dimensão das alterações que a ANTT 

pretende fazer, apenas 20 dias antes da audiência. Veja-se que não se 

trata apenas de substituição de uma ou outra testemunha. Nota-se que 

para dois dos principais pleitos da Arbitragem (Depressão Econômica e 

Obras Condicionadas), a ANTT alterou totalmente o seu rol de 

testemunhas. Ora, simplesmente todas as testemunhas arroladas desde 

março perderam seu conhecimento e capacidade técnica para tratar 

destes temas? Isso não ficou esclarecido. 
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36. Além da alteração gravíssima sobre os temas que os nomes originais iriam 

depor, os novos nomes apresentados pela ANTT nem ao menos assinam 

documentos juntados aos autos, o que expõe a VIABAHIA a uma total 

impossibilidade de preparar-se para o que será por elas trazido em 

audiência, enquanto a ANTT tem à sua disposição, desde muitos meses, 

não só o rol da VIABAHIA, mas também os temas sobre os quais cada 

uma irá depor, e os relatórios técnicos produzidos por cada uma delas 

(presentes nos autos desde o início desta Arbitragem), com os quais já 

estão comprometidas. 

 

37. A falta de isonomia é clara, além da violação ao princípio da não 

surpresa. A ANTT pretende, sem justificativa robusta e sem qualquer 

excepcionalidade comprovada, que servidores completamente 

desconhecidos testemunhem sobre os pleitos objeto da Arbitragem – e 

ainda se arrisca a plantar sementes para que estas pessoas atuem 

também como testemunhas fáticas, apesar da clara vedação já 

declarada pelo Tribunal Arbitral. 

 

38. Ainda, cumpre destacar que para três desses pleitos, quais sejam (i) 

Remanejamento das Adutoras da EMBASA identificadas na faixa de 

domínio, (ii) Impactos da Crise dos Caminhoneiros à Concessão e (iii) 

Atraso na abertura das Praças de Pedágio, a VIABAHIA expressou, em 

sua Petição 29, sua desistência na produção de prova oral, ao não 

indicar testemunhas para esses pedidos. A ANTT – que não pediu 

produção de prova e está adstrita a produzir apenas contraprova – no 

entanto, ignorou esse fato e arrolou novas testemunhas técnicas para 

tratar desses pleitos, o que a coloca em posição de produzir prova da 

qual abriu mão, quando dispensou a produção de provas 

complementares e pediu o julgamento antecipado da lide (Petição 21). 

 

39. Essa postura da ANTT é, no mínimo, contraditória: primeiramente dispensa 

a dilação probatória e, posteriormente, arrola diversas testemunhas para 

se manifestar sobre pleitos cuja prova oral foi objeto de desistência da 

parte que a requereu (VIABAHIA). Sem pedido de prova, não há que se 

falar em contraprova! 

 

40. Em outras palavras: dado que a prova oral para esses 3 pleitos foi, 

originalmente, requerida apenas pela Requerente (RTE-508), resta nítido 

que a contraprova pretendida pela ANTT para esses itens foi inviabilizada, 
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sendo descabida a oitiva das testemunhas arroladas pela ANTT para 

estes pleitos.  

 

41. Assim, seja pelo seu descabimento, seja por descumprir expressamente 

as determinações da OP 27, seja pela sua intempestividade, seja pela 

violação à isonomia entre as Partes às vésperas da audiência, ou por 

todos esses fatores combinados, o pedido feito pela ANTT é inadmissível, 

sendo imperativa a preservação das listas de testemunhas apresentadas 

pelas Partes16, bem como a original indicação dos pleitos que serão 

objeto de seu depoimento. 

 

42. Na remota hipótese de este Tribunal Arbitral entender, por qualquer 

motivo, que caberia atender ao pedido descabido da ANTT, a única 

solução alternativa possível seria a redesignação da data da audiência 

por prazo mínimo de 60 dias, para que seja preservado um mínimo de 

isonomia e paridade de armas entre as Partes, garantindo que ambas as 

Partes possam se preparar adequadamente para os interrogatórios e 

contrainterrogatórios. 

 

43. Por certo, a redesignação da audiência não é a medida mais adequada 

para a Arbitragem, muito menos 20 dias antes da sua ocorrência, 

considerando (1) a proximidade da data, originalmente, fixada pelo 

Tribunal Arbitral, com a mobilização de equipes em sua preparação; (2) 

os custos já incorridos para preparação e realização da audiência em 

Brasília/DF – custos esses que envolvem até mesmo os membros do 

Tribunal Arbitral e do CAM-CCBC e que devem ser adiantados apenas 

pela VIABAHIA e (3) a celeridade adequada para a fase de instrução do 

procedimento.  

 

44. Ou seja, mesmo esta alternativa causa um prejuízo a todos os envolvidos, 

mas, em especial e de forma desproporcional à VIABAHIA, sendo de rigor 

o total indeferimento do pedido da ANTT. Ainda assim, a redesignação 

mostrar-se, diante de um remoto caso de deferimento desse pedido da 

ANTT, como única solução possível (e necessária) à afronta direta à 

isonomia entre as Partes e à garantia ao devido contraditório. 

 

 
16 Cf. Petição 29 da Requerente e Petição 25 da Requerida. 
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45. A VIABAHIA sabe que esta alternativa tumultuará substancialmente o 

andamento desta Arbitragem, mas a responsabilidade por tal 

conturbação, se assim for decidido por este Tribunal Arbitral, somente 

poderá ser atribuída à conduta da ANTT. 

 

46. Ante o exposto, a VIABAHIA requer ao Tribunal Arbitral que, de forma 

urgente diante da proximidade da audiência: 

 

a) INDEFIRA os pedidos da ANTT de (i) arrolamento de novas 

testemunhas, (ii) exclusão de testemunhas anteriores e (iii) 

realocação de testemunhas entre os pedidos da Arbitragem, 

mantendo integralmente a indicação feita de testemunhas e 

temas sobre os quais irão depor, apresentada na Petição 25 da 

Requerida; 

 

b) Subsidiariamente, caso entenda pelo deferimento do pedido da 

Requerida, REDESIGNE a data da audiência de oitiva de 

testemunhas técnicas, concedendo prazo mínimo de 60 dias para 

que a VIABAHIA tenha garantido seu direito ao contraditório e 

isonomia processual, para a devida preparação para inquirição de 

testemunhas técnicas; 

 

c) CONFIRME a retirada dos pleitos (i) Remanejamento das Adutoras 

da EMBASA identificadas na faixa de domínio, (ii) Impactos da 

Crise dos Caminhoneiros à Concessão e (iii) Atraso na abertura das 

Praças de Pedágio do escopo da audiência, uma vez que a 

produção de prova oral para esses três pleitos foi objeto de 

desistência por parte da Requerente e, portanto, inexiste 

necessidade de produção de contraprova pela ANTT. 

 

47. Finalmente, a VIABAHIA pede vênia para se fazer acompanhar do 

seguinte profissional, que, assim como os designados pela ANTT (página 

9 de sua Petição 30), prestará apoio técnico em audiência, sem se 

manifestar diretamente ou praticar qualquer espécie de intervenção 

junto ao Tribunal Arbitral, às testemunhas ou aos advogados da ANTT:  

 

• Raony Freire Passos - raony.passos@viabahiasa.com.br 

 

mailto:raony.passos@viabahiasa.com.br
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48. Ademais, tendo em vista o prazo anteriormente concedido para que a 

VIABAHIA corrigisse e atualizasse sua lista de anexos17, a Requerente 

antecipa sua retificação da lista de anexos. 

 

 

Termos em que  

Pede deferimento. 

 

Letícia Queiroz de 

Andrade 

Fábio Maluf Tognola Fernando Marcondes 

 

 

Rafael Francisco 

Alves 

 

 

Alberto Sanz Sogayar 

 

 

Lígia Espolaor 

Veronese 

 

 

Robinson Sakiyama 

Barreirinhas 

 

Deise da Silva Oliveira Caiã Lopes Caramori 

 

Milena Cardoso Silva 
Marcela Lemos 

Carvalho Melgaço 

Marília Carolina de 

Oliveira Ribeiro 

 

 

  

 
17 Cf. Ordem Processual n° 27, §§58 e 59. 
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Manifestações anteriores ao Termo de Arbitragem 

Requerimento de Arbitragem 

Doc.01 Comprovante de pagamento da Taxa de Registro 

Doc.02 Instrumentos de mandato – Queiroz Maluf Sociedade de Advogados 

Doc.03 Contrato de Concessão 

Doc.04 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 

Manifestação datada de 02/10/2019 

Doc.05 Substabelecimento – L.O. Baptista 

Manifestação datada de 27/11/2019 

Doc.06 Cautelar Antecedente 

Doc.07 Decisão pelo deferimento da Cautelar Antecedente 

Doc.08 Comunicação da Instauração da Arbitragem 

Doc.09 Embargos de Declaração da ANTT 

Doc.10 Contrarrazões da VIABAHIA aos Embargos de Declaração da ANTT 

Doc.11 
Ação pelo rito comum com pedido de Antecipação de Tutela nº 

1009371-92.2017.4.01.3400 

Doc.12 Agravo de Instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.0000 

Doc.13 
Decisão pelo deferimento da antecipação de tutela nos autos do 

processo nº 1003068-43.2018.4.01.0000 

Manifestações posteriores ao Termo de Arbitragem 

Correspondência eletrônica enviada em 13/03/2020 

RTE-001 Substabelecimentos 

Petição 1 da Requerente - 

Pedidos Cautelares e Jurisdição do Tribunal Arbitral 

RTE-002 Contrato de Concessão, assinado em 03 de setembro de 2009 

RTE-003 
Decisão pelo deferimento da Cautelar Antecedente, proferida em 13 

de dezembro de 2019 

RTE-004 Linha do Tempo dos processos judiciais 

RTE-005 Processo nº 50500.138330/2017-61 

RTE-006 Compêndio de documentação referente às ações judiciais 

RTE-007 Correspondência VB-GEC-0907/2016, enviada em 15 de julho de 2016  
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RTE-008 
Ofício n° 18474/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, recebido em 17 de 

dezembro de 2019 

RTE-009 
Petição Intercorrente da ANTT (Processo n°1009371-92.2017.4.01.3400), 

apresentada em 29 de abril de 2019 

RTE-010 
Acórdão nº 2104/2008 do Tribunal de Contas da União, proferido em 24 

de setembro de 2008 

RTE-011 
Diagnóstico e Alternativas Frente à Queda de Desempenho das 

Concessões Rodoviárias Federais, recebido em 12 de setembro de 2018 

RTE-012 Memorando nº 876/2018/SUINF, recebido em 12 de setembro de 2018 

RTE-013 
Nota Técnica n° 015/2019/GEREF/SUINF, emitida em 25 de fevereiro de 

2019 

RTE-014 
Correspondência AST nº 21/2017 do BNDES, recebida em 21 de 

setembro de 2017 

RTE-015 
Correspondência VB-GEC 1275/2016, enviada em 30 de setembro de 

2016 

RTE-016 
Parecer n° 00371/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, apresentado em 16 de 

fevereiro de 2017 

RTE-017 

Decisão pelo deferimento da antecipação de tutela nos autos do 

processo nº 1003068-43.2018.4.01.0000, proferida em 29 de outubro de 

2019 

RTE-018 
Quadro-resumo dos das razões para procedência dos pleitos da 

VIABAHIA questionados pela ANTT 

RTE-019 Compêndio de documentação referente às demonstrações financeiras 

RTE-020 
Ofício nº 17991-2019-SUINF-DIR-ANTT, emitido em 10 de dezembro de 

2019 

RTE-021 
Relatório das Campanhas de Comunicação da VIABAHIA, entre 

outubro de 2019 e março de 2020 

RTE-022 
Petição Inicial – Processo n° 1033023-70.2019.4.01.3400, apresentada em 

22 de outubro de 2019 

RTE-023 Correspondência VB-GEC-0700/2019, enviada em 19 de julho de 2019 

RTE-024 
Nota Técnica SEI Nº 3070/2019/GEFIR/SUINF-DIR, emitida em 18 de 

setembro de 2019 

RTE-025 
Ofício SEI nº 3350/2020/SUINF/DIR-ATT, recebido em 20 de fevereiro de 

2020 
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RTE-026 
Pauta da 823ª Reunião da Diretoria da ANTT, retificada em 15 de agosto 

de 2019 

RTE-027 
Nota Técnica SEI nº 2271/2019/GEREF/SUINF/DIR, emitida em 19 de julho 

de 2019 

Petição 2 da Requerente - 

Novos atos executórios da ANTT 

RTE-028 

Ofício SEI nº 4367/2020/CIPRO/SUINF/DIR/ANTT, acompanhado da 

Decisão nº 35/2020/CIPRO/SUINF e da respectiva GRU, todos emitidos 

em 23 de março de 2020 

RTE-029 

Ofício SEI n° 4324/2020/CIPRO/SUINF/DIR/ANTT, acompanhado da 

Decisão nº 34 /2020/CIPRO/SUINF e da respectiva GRU, todos emitidos 

em 23 de março de 2020 

RTE-030 
Parecer n° 00001/2020/PF/ANTT/PGF/AGU, emitido em 17 de março de 

2020 

RTE-031 
Comprovante de recebimento das decisões, ofícios e GRUs referentes 

aos Autos de Infração n° 5656 e 5657 

RTE-032 

Correspondências VB-GEC-0358/2020, de 30 de março de 2020 e VB-

GEC-0364-2020, de 31 de março de 2020, acompanhadas dos 

respectivos anexos. 

RTE-033 Processo n° 50535.000504-2017-16 

RTE-034 Processos n° 50535.001192-2017-68 e 50535.000559-2017-26 

Petição 4 da Requerente - 

Manifestação sobre fatos novos e informações inverídicas da Petição 2 da Requerida 

RTE-035 
Ofício Circular nº 001/2018/DG/ANTT, emitido em 18 de setembro de 

2018 

RTE-036 
Material apresentado pela SUINF em Audiência na Câmara dos 

Deputados 

RTE-037 
Memorando nº 087/2018/GAB/ANTT, emitido em 11 de dezembro de 

2018 

RTE-038 Manifestação ANTT - Processo MSVia (1009797-97.2018.4.01.3400)  

RTE-039 
Tabela de pleitos de reequilíbrio não analisados em sede de Revisão 

Extraordinária 

RTE-040 
Nota Técnica nº 061/2018/GEREF/SUINF, emitida em 28 de setembro de 

2018 

RTE-041 Nota Técnica nº 363/2019/GEREF/SUINF, emitida em 3 de abril de 2019 

RTE-042 
Parecer Técnico n° 162/2017/GEINV/SUINF, emitido em 29 de junho de 

2017 

RTE-043 Ofício Circular n° 12/2017/GEINV/SUINF, emitido em 19 de julho de 2017 

RTE-044 Correspondência VB-GEC 0908/2017, enviada em 21 de agosto de 2017 
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RTE-045 Aviso de Reunião Participativa nº 007/2017 

RTE-046 Correspondência VB-GEC 0633/2017, enviada em 21 de julho de 2017 

RTE-047 Memorando nº 400/2018/GEINV/SUINF, enviado em 13 de abril de 2018 

RTE-048 Correspondência VB-GEC 0540/2017, enviada em 8 de junho de 2017 

RTE-049 Ofício nº 061/2019/GEENG/SUINF, emitido em 16 de janeiro de 2019 

RTE-050 Oficio nº 15923/2019/SUINF, emitido em 6 de novembro 2019 

RTE-051 Correspondência VB-GEC 0737/2018, enviada em 10 de agosto de 

2018 

RTE-052 Correspondência VB-GEC 1347/2018, enviada em 28 de dezembro de 

2018 

RTE-053 Correspondência VB-GEC 1385/2018, enviada em 28 de dezembro de 

2018 

RTE-054 
Decisão que concedeu a liminar nos autos do Mandado de Segurança 

nº 1021651-27.2019.4.01.3400, proferida em 7 de agosto de 2019 

RTE-055 

Decisão que reconheceu o cumprimento parcial da liminar deferida 

nos autos do Mandado de Segurança nº 1021651-27.2019.4.01.3400, 

proferida em 25 de setembro de 2019 

RTE-056 
Memorando nº 487/2017/GEFOR/SUINF, emitido em 22 de dezembro de 

2017 

RTE-057 
Pedido de acesso à cópia integral do processo TC 010.222/2019-7 

(18/09/2019) 

RTE-058 
Pedido de acesso à cópia integral do processo TC 010.222/2019-7 

(24/03/2020) 

RTE-059 

Despachos de indeferimento dos pedidos de cópias proferidos pelo 

Min. Relator do TC 010.222/2019-7-TCU (26/09/19, 21/10/19, 18/11/19, 

30/03/20 e 15/04/20) 

RTE-060 

Decisão determinando a suspensão do processo administrativo nº 

50500.321761/2019-58, proferida nos autos do Processo nº 1023220-

63.2019.4.01.3400 

RTE-061 
Apólice de Seguro-Garantia vinculada ao Contrato de Concessão 

atualmente vigente (2019/2020) 

RTE-062 
Petições da VIABAHIA nas ações judiciais notificando a instituição da 

arbitragem e solicitando a suspensão destes processos judiciais 

Petição 5 da Requerente - 

Alegações Iniciais 

RTE-063 
Edital de Concessão ANTT n° 001/2008, republicado em 19 de dezembro 

de 2008 

RTE-064 Nota Técnica BNDES-AEP nº 10/2008, emitida em 7 de outubro de 2008 

RTE-065 Correspondência VB-GEC 0578/2016, enviada em 16 de maio de 2016 

RTE-066 
Portaria ANTT n° 127/2019, publicada no Diário Oficial da União em 18 

de abril de 2019 
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RTE-067 
Portaria ANTT n° 227/2020, publicada no Diário Oficial da União em 22 

de maio de 2019 

RTE-068 Processo Administrativo nº 50500.321761/2019-58 

RTE-069 
Resolução ANTT n° 5.859/2019, publicada no Diário Oficial da União em 

6 de dezembro de 2019 

RTE-070 
Parecer nº 02529/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, emitido em 17 de novembro 

de 2017 

RTE-071 Correspondência VB-GEC 0894/2017, enviada em 21 de agosto de 2017 

RTE-072 Correspondência VB-GEC 0908/2017, enviada em 21 de agosto de 2017 

RTE-073 

Relatório de Avaliação de Conformidade Técnica dos Estudos de 

Tráfego, Capacidade e Níveis de Serviço, elaborado pelo Consórcio 

Minas Bahia, em setembro de 2018 

RTE-074 
Estudo elaborado pelo Laboratório de Transportes e Logística – 

LABTRANS, em abril de 2019 

RTE-075 
Correspondência da VIABAHIA enviada ao BNDES, datada de 18 de 

março 2016 

RTE-076 
Correspondência AST nº 005/2016 do BNDES, emitida em 19 de 

setembro de 2016 

RTE-077 Email trocado entre VIABAHIA e BNDES, em 13 de outubro de 2017 

RTE-078 
Correspondência VB-GEC 1191/2019, enviada em 20 de dezembro de 

2019 

RTE-079 
Resolução ANTT nº 5172/2016, publicada no Diário Oficial da União 25 

de agosto de 2016 

RTE-080 
Resolução ANTT nº 675/2004, publicada no Diário Oficial da União em 9 

de agosto de 2004 

RTE-081 
Garantia prestada pela ROADIS em relação ao Contrato de 

Financiamento 

RTE-082 
Pesquisas promovidas pela Confederação Nacional dos Transportes, 

em 2007 e 2019 

RTE-083 Certificação em Gestão de Segurança Viária (ISSO 39001) 

RTE-084 Parecer nº 404/2019/GEFIR/SUINF/DIR, emitido em 15 de julho de 2019 

RTE-085 Programa de Exploração Rodoviária, Anexo 2 do Contrato 

RTE-086 
Planejamento Anual do 11º Ano da Concessão e da Planilha com a 

especificação de obras 

RTE-087 
Relatório Técnico elaborado pela Consultoria Alvarez & Marsal 

(Relatório A&M) 

RTE-088 Quadro Sinótico dos pleitos da VIABAHIA na arbitragem 

RTE-089 
Linha do tempo com os principais fatos relacionados à Concessão, ao 

Contrato e à arbitragem 

RTE-090 Plano de Negócios da VIABAHIA, apresentado em 19 de janeiro de 2009 

RTE-091 Estudo de Tráfego da Licitação, elaborado em junho de 2006 

RTE-092 
Parecer Econômico elaborado pela Tendências Consultoria Integrada, 

em 09 de julho de 2020 
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RTE-093 
Parecer nº 261/2020/CONJUR-MINFRA/CGU/AGU, emitido em 15 de 

abril de 2020 

RTE-094 
Correspondência VB-GEC 1084/2016, enviada em 8 de setembro de 

2016 

RTE-095 Correspondência VB-GEC 0900/2017, enviada em 20 de julho de 2017 

RTE-096 Correspondência VB-GEC 0912/2017, enviada em 21 de agosto de 2017 

RTE-097 Correspondência VB-GEC 0800/2018, enviada em 20 de julho de 2018 

RTE-098 

Parecer elaborado pelo Professor Alexandre Santos de Aragão, quanto 

à amplitude das Revisões Quinquenais e o Reequilíbrio dos Contratos 

de Concessão Rodoviária diante de crises econômicas 

RTE-099 
Contrato de Financiamento nº 12.2.1240.1, celebrado entre o BNDES e 

a VIABAHIA, em 11 de dezembro de 2012 

RTE-100 
Nota Técnica elaborada pela Consultoria Dynatest sobre obras 

condicionadas previstas no Contrato 

RTE-101 
Acórdão nº 1.604/2015 do Tribunal de Contas da União, proferido em 1 

de julho de 2015 

RTE-102 Parecer nº 1.176/2016/PF-ANTT/PGF/AGU, emitido em 9 de julho de 2016 

RTE-103 
Decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 1020832-

27.2018.4.01.3400, em 18 de dezembro de 2018 

RTE-104 

Parecer Técnico elaborado pela Consultoria Egis sobre o impacto da 

majoração dos preços dos insumos betuminosos à Concessão, 

elaborado em 10 de julho de 2020 

RTE-105 

Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental, elaborado em 

junho de 2006 pela IFC em convênio com o BNDES e o Ministério de 

Planejamento do Governo Federal do Brasil 

RTE-106 
Correspondência VB-GEC 1300/2018, enviada em 12 de dezembro de 

2018 

RTE-107 
Memorando nº 135/2019/GEFIR/SUINF, emitido em 22 de fevereiro de 

2019 

RTE-108 

Estudo de Revisão dos Gatilhos de Ampliação de Capacidade do 

Corredor BR116/BA e BR324/BA ANTT Edital nº 001/2008, elaborado pelo 

Eng. José Carlos Figueiredo, em 20 de abril de 2017 

RTE-109 Correspondência VB-GEC 0536/2019, enviada em 11 de junho de 2019 

RTE-110 Correspondência VB-GEC 0617/2018, enviada em 14 de junho de 2018 

RTE-111 
Relatório geológico Bacia sedimentar do recôncavo Rodovia BR-324 

trecho entre km 545 ao 605 

RTE-112 Relatórios de monitoração pavimento afetado por solo massapê 

RTE-113 
Relatório Técnico elaborado pela Dynatest relativamente ao 

comportamento do solo massapê 

RTE-114 Correspondência VB-GEC 0298/2017, enviada em 7 de abril de 2017 

RTE-115 Correspondência VB-GEC 1920/2015, enviada em 27 de outubro de 

2015 
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RTE-116 Correspondência VB-GEC 1400/2015, enviada em 13 de agosto de 2015  

RTE-117 Correspondência VB-GEC 1444/2015, enviada em 8 de setembro de 

2015  

RTE-118 Correspondência VB-GEC 0813/2019, enviada em 5 de setembro de 

2019 

RTE-119 Nota Técnica nº 046/2015/GEINV/SUINF, emitida em 24 de setembro de 

2015 

RTE-120 Estudo Geológico, elaborado pelo geólogo Gilberto Mattos, em julho 

de 2016 

RTE-121 Estudo Geotécnico, elaborado pelo engenheiro Paulo Vilas-Boas 

Machado, em julho de 2016 

RTE-122 Correspondência VB-GEC 1305/2017, enviada em 29 de novembro de 

2017 

RTE-123 

Correspondências VB-GEC 0900/2016, VB-GEC 1000/2016, VB-GEC 

0298/2017, VB-GEC 0340/2017 e VB-GEC 1305/2017, enviadas, 

respectivamente, em 14 de julho de 2016, 22 de julho de 2016, 7 de abril 

de 2017, 19 de maio de 2017 e 29 de novembro de 2017 

RTE-124 Nota Técnica nº 049/2017/GEINV/SUINF, emitida em 27 de outubro de 

2017 

RTE-125 Correspondência VB-GEC 1200/2017, enviada em 4 de outubro de 2017 

RTE-126 Ofício nº 215/2018/GEFOR/SUINF, emitido em 13 de abril de 2018 

RTE-127 Correspondência VB-GEC 0336/2018, enviada em 16 de abril de 2018 

RTE-128 Correspondência VB-GEC 0130/2019, enviada em 6 de fevereiro de 

2019 

RTE-129 Ofício SEI nº 962/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, emitido em 1 de abril de 

2019 

RTE-130 Ofício CMB 003/19, emitido em 04 de abril de 2019 

RTE-131 
Ofícios SEI nº 7268/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT e 

13032/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, emitidos, respectivamente, em 26 

de julho de 2019 e 3 de outubro de 2019 

RTE-132 Correspondência VB-GEC 0336/2018, enviada em 16 de abril de 2018 

RTE-133 Nota Técnica n° 001/CFEP/2015, emitida em 25 de fevereiro de 2015 

RTE-134 Correspondência VB-GEC 1188/2015, enviada em 29 de julho de 2015 

RTE-135 Nota Técnica n° 014/2016/GEINV/SUINF, emitida em 19 de maio de 2016 
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RTE-136 Nota Técnica n° 021/2016/GEINV/SUINF, emitida em 11 de julho de 2016 

RTE-137 Memorando n° 0790/2016/SUINF, emitido em 3 de agosto de 2016 

RTE-138 Correspondência VB-GEC 1300/2016, enviada em 7 de outubro de 2016 

RTE-139 Nota Técnica nº 040/2016/GEINV/SUINF, emitida em 25 de outubro de 

2016 

RTE-140 Correspondências VB-GEC 1320/2016 e VB-GEC 1330/2016, enviadas, 

respectivamente, em 14 e 18 de outubro de 2016 

RTE-141 Correspondência VB-GEC 1388/2016, enviada em 8 de novembro de 

2016 

RTE-142 Acórdão nº 290/2018-Plenário do Tribunal de Contas da União, proferido 

em 21 de fevereiro de 2018 

RTE-143 Correspondência VB-GEC 0179/2019, enviada em 22 de fevereiro de 

2019 

RTE-144 Correspondência VB-GEC 0310/2019, enviada em 2 de abril de 2019 

RTE-145 Estudo da Requerente sobre efeitos da alteração da Lei dos 

Caminhoneiros 

RTE-146 Correspondência VB-GEC 0919/2019, enviada em 2 de outubro de 2019 

RTE-147 Ofício Circular nº 786/2020/SUROD/DIR-ANTT, emitido em 4 de junho de 

2020 

RTE-148 Correspondência ABCR CT-006/2019, enviada em 5 de fevereiro de 

2019 

RTE-149 Correspondência ABCR CT-047/2019, enviada em 18 de novembro de 

2019 

RTE-150 Correspondência ABCR CT-064/2020, enviada em 16 de junho de 2020 
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